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DECRETO Nº: 043/2018 
 
 
 
 

SÚMULA: FICA REVOLGADO O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018. 
 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 
CONSIDERANDO, que a administração pública tem o poder/dever de rever seus atos a 

qualquer momento, 
 
 

DECRETA: 
 
ARTIGO 1º - Fica REVOGADO o Processo de INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018 – OBJETO: Fornecimento de 
Energia Elétrica, para atender os Prédios Públicos do Município de Mirador-Pr, por motivo de realização 
de novo processo, para melhor atender às necessidades do Munícipio. 
 
ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês Junho de 2018.        

                   
 

 
 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                       

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
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